
  
    APRESENTAÇÃO


    A presente obra surge do desejo de contribuir para a efetivação do direito fundamental de acesso à justiça, especialmente em sua etapa de satisfação, tão frequentemente fragilizada no cenário jurídico brasileiro. Ao longo das páginas, explora-se como a incorporação de medidas inspiradas nos princípios de Environmental, Social, and Governance (ESG) pode ampliar essa prerrogativa, propondo alternativas desjudicializantes que atendam às necessidades do titular de direitos sem sobrecarregar o sistema judicial. O foco recai sobre a relevância dessas práticas na efetivação de direitos indisponíveis e transindividuais, destacando-se a aderência aos ideais de sustentabilidade e pacificação social, em consonância com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n.º 16 da Agenda 2030 da ONU.


    Essa reflexão não apenas busca propor soluções práticas para o congestionamento do Poder Judiciário, mas também almeja um sistema mais legítimo, eficiente e em harmonia com os desafios contemporâneos da sociedade. Assim, este trabalho se posiciona como um convite ao diálogo e à construção coletiva de mecanismos que transcendam as limitações históricas da litigiosidade no Brasil.


    É com gratidão que registro o apoio essencial de minha esposa, Bruna Raminelli da Silveira, cuja paciência, sensibilidade e aconselhamento foram o norte seguro para a conclusão deste projeto. Sem a força de nossa amizade, essa conquista seria impossível. Dedico também este trabalho à memória de Ivone Keiper Dutra, uma amiga, companheira e quase-irmã, que em vida foi uma inspiração de amor e dedicação.


    Que esta obra, em sua essência, contribua para um sistema mais justo, eficiente e capaz de alcançar a pacificação social almejada por todos.
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    APÊNDICE A – TABELAS 


    Tabela 1 – Evolução do acervo jurídico


    
      
        
          	
            Ano

          

          	
            Pessoal

          

          	
            Custo

          

          	
            Acervo

          

          	
            Baixados

          
        


        
          	
            2024


            (ano-base 2023)

          

          	
            446.534:


            sendo 18.265 juízes

          

          	
            R$132,8 bilhões

          

          	
            83,8 milhões de processos pendentes

          

          	
            35 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2023


            (ano-base 2022)

          

          	
            435.583:


            sendo 18.117 juízes

          

          	
            R$116,1 bilhões

          

          	
            81,4 milhões de processos pendentes

          

          	
            30,3 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2022 (ano-base 2021)

          

          	
            424.911: sendo 18.035 juízes

          

          	
            R$103,9 bilhões

          

          	
            77,3 milhões de processos pendentes

          

          	
            26,9 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2021


            (ano-base 2020)

          

          	
            433.575: sendo 17.988 juízes

          

          	
            R$100 bilhões

          

          	
            75,4 milhões de processos pendentes

          

          	
            27,9 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2020


            (ano-base 2019)

          

          	
            446.142: sendo 18.091 juízes

          

          	
            R$100,2 bilhões

          

          	
            77,1 milhões de processos pendentes

          

          	
            35,4 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2019


            (ano-base 2018)

          

          	
            450.175: sendo 18.141 juízes

          

          	
            R$93,7 bilhões

          

          	
            78,7 milhões de processos pendentes

          

          	
            31,9 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2018


            (ano-base 2017)

          

          	
            448.964: sendo 18.168 juízes

          

          	
            R$90,8 bilhões

          

          	
            80,1 milhões de processos pendentes

          

          	
            31 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2017


            (ano-base 2016)

          

          	
            442.362: sendo 18.011 juízes

          

          	
            R$84,8 bilhões

          

          	
            79,7 milhões de processos pendentes

          

          	
            29,4 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2016


            (ano-base 2015)

          

          	
            451.497: sendo 17.338 juízes

          

          	
            R$79,2 bilhões

          

          	
            74 milhões de processos pendentes

          

          	
            28,5 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2015


            (ano-base 2014)

          

          	
            438.112: sendo 16.927 juízes

          

          	
            R$68,4 bilhões

          

          	
            70,8 milhões de processos pendentes

          

          	
            28,5 milhões de processos baixados

          
        


        
          	
            2014


            (ano-base 2013)

          

          	
            428.765: sendo 16.429 juízes

          

          	
            R$61,6 bilhões

          

          	
            66,9 milhões de processos pendentes

          

          	
            27,7 milhões de processos baixados

          
        

      
    


    Fonte: Elaborado pelo autor (2023).


    Tabela 2 – Tempo médio de tramitação dos processos judiciais


    
      
        
          	
            Ano-base

          

          	
            Tempo médio para receber uma sentença / taxa de congestionamento

          

          	
            Tempo médio de duração da execução / taxa de congestionamento

          
        


        
          	
            2023 (Conselho Nacional de Justiça, 2024, p. 213)

          

          	
            1 ano e 7 meses / 65%

          

          	
            4 anos e 4 meses / 81%

          
        


        
          	
            2022 (Conselho Nacional de Justiça, 2023, p. 213)

          

          	
            1 ano e 6 meses / 67%

          

          	
            4 anos / 84%

          
        


        
          	
            2021 (Conselho Nacional de Justiça, 2022, p. 216)

          

          	
            1 ano e 3 meses / 68%

          

          	
            3 anos e 11 meses / 85%

          
        


        
          	
            2020 (Conselho Nacional de Justiça, 2021, p. 206)

          

          	
            1 ano e 7 meses / 67%

          

          	
            4 anos e 7 meses / 84%

          
        


        
          	
            2019 (Conselho Nacional de Justiça, 2020, p. 184)

          

          	
            1 ano e 7 meses / 58%

          

          	
            4 anos e 3 meses / 82%

          
        


        
          	
            2018 (Conselho Nacional de Justiça, 2019, p. 153)

          

          	
            1 ano e 6 meses / 62%

          

          	
            4 anos e 9 meses / 85%

          
        


        
          	
            2017 (Conselho Nacional de Justiça, 2018, p. 123)

          

          	
            1 ano e 7 meses / 62%

          

          	
            4 anos e 11 meses / 86%

          
        


        
          	
            2016 (Conselho Nacional de Justiça, 2017, p. 133)

          

          	
            1 ano e 4 meses / 64%

          

          	
            4 anos e 6 meses / 87%

          
        


        
          	
            2015 (Conselho Nacional de Justiça, 2016, p. 70)

          

          	
            1 ano e 5 meses / Taxa de congestionamento não informada

          

          	
            4 anos e 3 meses / Taxa de congestionamento não informada

          
        

      
    


    Fonte: Elaborado pelo autor (2023).


    Tabela 3 — Proporcionalidade entre processos pendentes de julgamento e processos de execução cível em tramitação


    
      
        
          	
            Ano-base

          

          	
            Acervo jurídico total

          

          	
            Número de processos de execução civil pendentes de julgamento

          

          	
            Processos de execução civil em tramitação

          
        


        
          	
            2023

          

          	
            83,8 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 83,8 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (56,5%) se referia à fase de execução

          

          	
            47,34 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2022

          

          	
            81,4 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 81,4 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (52,3%) se referia à fase de execução.

          

          	
            42,57 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2021

          

          	
            77,3 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 77,3 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (53,3%) se referia à fase de execução.

          

          	
            41,2 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2020

          

          	
            75,4 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 75,4 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (52,3%) se referia à fase de execução.

          

          	
            39,43 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2019

          

          	
            77,1 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 77,1 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (55,8%) se referia à fase de execução.

          

          	
            43,02 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2018

          

          	
            78,7 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 78,7 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (54,2%) se referia à fase de execução.

          

          	
            42,65 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2017

          

          	
            80,1 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 80,1 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (53%) se referia à fase de execução.

          

          	
            42,45 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2016

          

          	
            79,7 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 79,7 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (51,1%) se referia à fase de execução.

          

          	
            40,72 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2015

          

          	
            74 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 74 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (51,9%) se referia à fase de execução.

          

          	
            38,4 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2014

          

          	
            70,8 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 70,8 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (53,6%) se referia à fase de execução.

          

          	
            37,48 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        


        
          	
            2013

          

          	
            66,9 milhões de processos em tramitação.

          

          	
            Do total de 66,9 milhões de processos em tramitação, mais da metade desses processos (51%) se referia à fase de execução.

          

          	
            34,11 milhões de processos de execução civil em tramitação.

          
        

      
    


    Fonte: Elaborado pelo autor (2024).

  


OEBPS/Images/cover.jpg
A DESJUDIGIALIZAGAD DA
FXECUGRD CIVIL E 0 POTENCIAL
CONTRIBUTIVO DE MEDIDAS
PROPRIAS DE ENVIRONMENTAL,
SOCIAL AND GOVERNANGE (ESG)
PARA AMPLIAR 0 DIREITO
FUNDAMENTAL DE ACESSD

A JUSTICA

FELIPE DUTRA DE FREITAS

DI ALE'!DI‘ % g\ PREFACIO DE PROF: OR. HANDEL MARTINS DIAS


















